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Desde a última quinta-feira, dia 23, as empresas Sereno Tur e Transportes Coletivos Leo passaram a atender
as demandas da Viação Bonança, que teve a sua concessão extinguida pela Administração Municipal

Catrans redistribui linhas de ônibus 
para garantir atendimento ao usuário
Desde a última quinta-feira, dia 

23 de junho, o sistema de trans-
porte coletivo de Cataguases vigo-
ra com o atendimento integral de 
suas linhas, por meio de duas em-
presas, a Sereno Tur e a Transpor-
tes Coletivos Leo (TCL). As linhas 
em operação,  até então concedi-
das à Viação Bonança - que teve 
a sua concessão extinguida em de-
cisão administrativa, por meio de 
processo em que foi assegurada à 
empresa o contraditório e a ampla 
defesa - foram devidamente dis-
tribuídas pela Catrans (órgão de 
gestão do trânsito e transporte no 
município) à TCL e Sereno Tur.

Na última página desta edição e 
no site cataguases.mg.gov.br cons-
tam as tabelas trazendo as linhas de 
ônibus que operam bairro a bairro, 
bem como os horários que devem 
ser cumpridos por cada empresa. ■

Na noite de quarta-feira, dia 22, 
a Catrans realizou em Cataguases 
uma blitz itinerante, com o apoio 
da Polícia Militar, com o objetivo 
de identificar motoristas por apli-
cativos que estejam no exercício 
irregular da atividade, ou seja, sem 
a devida licença de autorização. As 

Fiscalização do transporte por aplicativos 
penalidades previstas vão desde 
multas até a apreensão do veículo. 
A Catrans informa que esse tra-
balho de fiscalização será mantido 
e alerta aos usuários que solicitem 
do motorista o uso do aplicativo e 
o alvará municipal, como forma de 
garantir a sua própria segurança. ■

Na última quinta-feira, dia 23, 
a equipe do prefeito José Hen-
riques acompanhou a visita de 
servidores da Prefeitura de Além 
Paraíba e de empresários da As-

Cataguases é referência
em desenvolvimento

sociação Comercial daquele mu-
nicípio. O grupo veio conhecer de 
perto as ações desenvolvidas em 
Cataguases para a implantação 
do programa "Minas Livre para 
Crescer", que atua em consonân-
cia com a Lei Geral de Liberdade 
Econômica. Tais ações fazem 
parte do projeto vencedor do prê-
mio "Prefeito Empreendedor", 
do Sebrae-MG, conquistado na 
categoria "Desburocratização do 
Ambiente de Negócios". ■

O prefeito José Henriques, dividindo o mérito do prêmio "Prefei-
to Empreendedor" com membros da equipe que elaborou o projeto 
vencendor: Aline Rodrigues de Souza (SINE Cataguases), Leandra de 
Oliveira Delgado (Sala Mineira do Empreendedor), Simone Aparecida 
de Oliveira Barbosa Sousa (Fiscalização Tributária), Silvia Leazi de 
Souza (representante do CODEC) e Luis Paixão – secretário munici-
pal de Desenvolvimento Econômico e Gestão Institucional. 

SERVIÇOS URBANOS
Prefeitura realiza 
manutenções nos 
bairros Bom
Pastor, Popular
e Vila Reis
No início da última semana, uma 
equipe de Serviços Urbanos da 
prefeitura fez um trabalho de 
reposição de manilhas na Rua 
Assis Vicentino, no bairro Bom 
Pastor. Iniciativas como esta, de 
manutenção de rede pluvial, têm 
sido realizadas em vários pon-
tos da cidade com o objetivo de 
garantir e melhorar as condições 
de drenagem  e escoamento das 
águas no período chuvoso.
Na terça-feira, dia 21, foi real-
izado um trabalho completo de 
limpeza e capina mecanizada 
junto aos canteiros da pista de 
pedestres da Rua José Maria 
Figueiredo, na Vila Reis. O obje-
tivo foi levar mais atenção e cui-
dado a um local muito acessado 
pelos moradores dos bairros 
daquela região e frequentemente 
procurado para as práticas de 
caminhadas ou corridas, além de 
possuir trechos de ciclovia.
Já na quarta-feira, dia 22, outra 
equipe da Secretaria de Serviços 
Urbanos concluiu trabalhos de 
manutenção e de reconstrução 
de parte da calçada da ponte 
sobre o ribeirão Meia Pataca, na 
Avenida Eudaldo Lessa, no bair-
ro Popular. O piso encontrava-se 
bastante danificado e irregular, o 
que dificultava a acessibilidade 
por parte dos pedestres. ■

Bom Pastor

Popular 

Vila Reis
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        ATOS DO JUDICIÁRIO                                                                                                                                       
          COMARCA DE CATAGUASES

EDITAL 01/2022
 EDITAL PARA CADASTRAMENTO DAS ENTIDADES PÚBLICAS 

OU PRIVADAS COM FINALIDADE SOCIAL INTERESSADAS NA 
DESTINAÇÃO DAS VERBAS ORIUNDAS DE PRESTAÇÕES PECU-
NIÁRIAS OBJETO DE TRANSAÇÃO PENAL E CONDENAÇÕES DO 
JUÍZO DA COMARCA DE CATAGUASES/MG.

O Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Cataguases/MG, Dr. 
João Carneiro Duarte Neto, no uso de suas atribuições legais e com amparo 
na Resolução n°154/2012 do CNJ e no Provimento-Conjunto n° 27/2013 
- TJMG/CGJMG com as complementações trazidas pela Portaria nº4.994/
CGJ/2017, publicada no DJe em 28/07/2017, torna público que estão aber-
tas, no período de 01/07/2022 a 01/08/2022, as inscrições para seleção pú-
blica de projetos de entidades públicas ou privadas com finalidade social, 
ou atividades de caráter essencial à segurança pública, educação, assistência 
social e saúde que atendam áreas vitais de relevante cunho social, para serem 
beneficiadas com recursos financeiros oriundos de prestações pecuniárias 
objeto de transações penais e sentenças condenatórias.

     
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Provimento Conjunto n° 27/2013 do Tribunal de Justiça e da Cor-

regedoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais regulamentou ? forma 
de recolhimento e de destinação dos depósitos de valores arrecadados com 
aplicação de pena de prestações pecuniárias, objeto de transações penais e 
sentenças condenatórias, para entidades públicas ou privadas com finalidade 
social e para atividades de caráter essencial à segurança pública, educação 
e saúde;

1.2. O valor disponível para liberação, que poderá ser partilhado entre os 
projetos que forem aprovados é de R$ 216.055,92 (duzentos e dezesseis mil, 
cinquenta e cinco reais e noventa e dois centavos), bem como o que estiver 
disponível até a data da decisão de destinação das verbas.

2 - DOS BENEFICIÁRIOS DOS RECURSOS
2.1. Os recursos arrecadados na forma deste Edital serão destinados ao 

financiamento de projetos apresentados por entidade pública ou privada com 
finalidade social, previamente cadastradas, ou para atividades de caráter es-
sencial à segurança pública, assistência social, educação e saúde, desde que 
estas atendam as áreas vitais de relevante cunho social, a critério da unidade 
gestora, priorizando o repasse aos beneficiários que:

a) mantenham, por maior tempo, número expressivo de cumpridores de 
prestação de serviços à comunidade ou entidade pública; 

b)atuem diretamente na execução penal, assistência à ressocialização de 
apenados, assistência às vítimas de crimes e prevenção da criminalidade, 
incluídos os conselhos das comunidades; 

c) prestem serviços de maior relevância social; 
d) apresentem projetos com viabilidade de implementação, segundo a uti-

lidade e a necessidade, obedecendo-se aos critérios estabelecidos nas polí-
ticas específicas.

     
3 - DAS VEDAÇÕES DE DESTINAÇÃO DOS RECURSOS
3.1. É vedada a destinação de recursos, ainda que indiretamente, inclusive 

por intermédio dos Conselhos da Comunidade ou dos Conselhos de Segu-
rança Pública - CONSEP’s:

a) para benefício do Poder Judiciário e do Ministério Público, a qualquer 
título;

b) para promoção pessoal de magistrados, de membros do Ministério Pú-
blico, de membros da Defensoria Pública ou de integrantes das entidades 
beneficiadas e, no caso destas, para pagamento de quaisquer espécies de re-
muneração aos seus membros;

c) para fins político-partidários;
d) para entidades que não estejam regularmente constituídas, obstando a 

responsabilização caso haja desvio de finalidade;
e) para entidades cujos dirigentes sejam cônjuges, companheiros ou pa-

rentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 2º grau, do juiz ou do 
promotor de justiça vinculado à vara judicial que disponibilizar recursos; 

f) para pagamento de tributos e multas administrativas; 
 g) para pagamento de encargos trabalhistas, salvo aqueles exclusivamente 

referentes à execução do projeto apresentado, a critério do juiz;
h) para pessoas naturais.
     
4 - DO CADASTRAMENTO DAS ENTIDADES
4.1 As entidades interessadas em se tornar beneficiárias dos recursos 

mencionados no presente edital, deverão atender aos requisitos previstos no 
art. 4° do Provimento Conjunto nº 27/2013 e art. 6º da Portaria nº4.994/
CGJ/2017 (disponíveis no site: www.tjmg.jus.br) além de apresentar os se-
guintes documentos:

a) formulário devidamente preenchido (Conforme modelo do Anexo I) ;
b) cópia do ato constitutivo atualizado da entidade;
c) cópia da última ata de eleição dos gestores da entidade;
d) comprovante de inscrição e situação cadastral regular no Cadastro Na-

cional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
e) identificação e qualificação completa dos seus dirigentes, especificando 

seu representante legal e eventual mandato, com comprovação da eleição ou 
da nomeação.

f) cópia de título de utilidade pública municipal, estadual e/ou federal, 
caso existente;

g) projeto com viabilidade de implementação, segundo a utilidade e a ne-
cessidade, e que obedeça aos Critérios estabelecidos nas políticas específi-
cas;

h) relatório sobre eventual necessidade de prestadores de serviços co-
munitários, com menção da área de atuação, números de postos, horário, 
etc., e nome de quem fiscalizará a prestação de serviços mediante termo de 
comprometimento de apresentação mensal de relatório circunstanciado das 
atividades do transator, bem como, comunicação de qualquer irregularidade 
ocorrida na prestação de serviços (art. 150 da Lei de Execuções Penais).

i) Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União; 

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
k) Certidão de Regularidade do Empregador perante o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS;
l) Certidão Negativa de Débito de Tributos Estaduais;
m) Certidão Negativa de Débito de Tributos Municipais, referente aos 

Municípios em que atua a entidade. 
     
4.2. O cadastramento poderá ser realizado no mesmo período de 

01/07/2022 a 01/08/2022, no horário de 12:00 às 18:00 horas, no Fórum 
de Cataguases, situado à Pç. Dr. Cunha Neto, s/nº, Bairro Granjaria, nesta 
cidade de Cataguases/MG;

4.3. O formulário mencionado no item “a” poderá ser retirado no próprio 
fórum, no período e horário especificados acima, por pessoa responsável 
pela entidade;

4. 4. O presente edital poderá ser encontrado no site: www.tjmg.jus.br.
     
5 - DOS PROJETOS
5.1. O projeto deverá conter no mínimo as seguintes especificações:
a) finalidade; 
b) tipo de atividade que pretende desenvolver; 
c) exposição sobre a relevância social do projeto; 
d) tipo de pessoa a que se destina; 
e) tipo e número de pessoas beneficiadas; 
f) identificação completa da pessoa responsável pela elaboração e execu-

ção do projeto, caso não coincida com o dirigente da entidade; 
g) discriminação dos recursos materiais e humanos necessários à execução do projeto, com a identificação das 

pessoas que vão participar da respectiva execução; 
h) período de execução do projeto e de suas etapas; 
i) forma e local da execução; 
j) valor total do projeto; 
k) outras fontes de financiamento, se houver;
l) forma de disponibilização dos recursos financeiros;
m) as cotações obtidas com, ao menos, 3 (três) fornecedores, locais ou não, com a indicação do valor unitário 

dos serviços ou produtos, a fim de atender os princípios da moralidade, da impessoalidade, da economicidade, da 
isonomia, da eficiência e da eficácia;

n) outras informações..
     
6 - DA ANÁLISE E ESCOLHA DOS PROJETOS
6.1. a documentação protocolizada no prazo previsto no presente edital será encaminhada para análise do serviço 

social judicial que lançará parecer sucinto sobre a viabilidade e conveniência do projeto, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da protocolização dos documentos;

6.2. em seguida, será encaminhada para análise do (a). Juiz(a). de Direito da unidade gestora, que procederá à 
escolha do (s) projeto (s), em decisão fundamentada, ouvido o Ministério Público;

6.3. os projetos considerados inviáveis ou que não atenderem os requisitos do Provimento Conjunto n° 27/2013 - 
TJMG/CGJMG, serão desclassificados de plano.

     
7 - DA EXECUÇÃO DOS PROJETOS
 7.1. Os projetos aprovados deverão ser executados nas formas e nos prazos neles previstos, podendo O Juiz de 

Direito designar pessoa(s) de sua confiança para acompanhamento, controle e fiscalização.
     
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1. Após decurso dos prazos dos projetos, deverão as instituições e entidades assistenciais contempladas proceder 

às devidas prestações de contas, no prazo fixado pelo Juiz e nos moldes exigidos no art. 10 e seguintes do Provimento 
Conjunto n° 27/2013 - TJMG/CGJMG e no artigo 21 e seguintes da Portaria nº4.994/CGJ/2017.

     
9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. O Juízo da Execução Penal reserva-se o direito de alterar o presente Edital, por motivo de força maior, sem 

que caiba às entidades proponentes direito a qualquer indenização e, caso venha a influir na execução do projeto 
básico, será fixado novo prazo para apresentação e publicação;

9.2. É facultado ao Juízo da Execução Penal, a qualquer momento, promover as diligências destinadas a esclarecer 
o processo, bem como solicitar a comprovação de qualquer informação apresentada pela entidade.

9.3. A documentação para fins de habilitação/cadastramento fará parte dos autos do cadastramento e não será 
devolvida à parte proponente.

9.4. O cadastramento de que se trata o Edital não estabelece obrigação de efetivo repasse dos valores. Os projetos 
aprovados serão custeados mediante disponibilidade de recursos.

9.5. Havendo descumprimento das cláusulas deste Edital por parte de entidade beneficiada, caberá ao Juízo de 
Execuções Penais o direito de descadastrá-la.

9.6. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Juízo da Execução Penal, ouvido o representante do Mi-
nistério Público, observada a legislação aplicável. 

9.7. Esta seleção pública será reiterada semestralmente com a publicação de novo edital.
9.8. Dar ampla publicidade deste Edital, principalmente às entidades de cunho social.
Cataguases, 21 de junho de 2022.
(a) João Carneiro Duarte Neto, Juiz de Direito Vara Criminal

 
 
 
 

ANEXO I 

FORMULÁRIO DE CADASTRAMENTO    
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE INTERESSADA  
Nome Completo da Instituição:  
CNPJ:  
Natureza Jurídica:  
Endereço:  
Bairro:  CEP:  
Município:  Estado:  
Atividade principal da Instituição:  
Nome completo do Dirigente da Instituição:  
CPF:  
Fone resid.:  Fone celular:  Fone funcional:   
E-mail:   
Responsável pelo Benefício:   
Assinatura do Dirigente da Instituição:   

 
1.EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO 

E INTIMAÇÃO DE ALIENA-
ÇÃO JUDICIAL (CONFORME 
LEI Nº 13.105/2015) PROCESSO: 
0947729-74.2009.813.0153 - 2ª 
VARA CÍVEL DE CATAGUASES/
MG. Requerente: MUNICÍPIO DE

CATAGUASES. Requerido: AN-
TONIO DE PADUA GONCALVES 
SILVA. FERNANDO CAETANO 
MOREIRAFILHO, JUCEMG 445, 
Leiloeiro Público Oficial, nomeado 
pelo M.M. Juiz desta Comarca faz 
ciência aos interessados e,

principalmente, aos executados/
devedores, que no processo indicado 
venderá os bens discriminados, pelo 
maior lance, em LEILÃO PÚBLI-
CO a ser realizado por meio eletrô-
nico (online). Em 1º leilão, no dia 
15/08/2022 às 10:00 e em 2º leilão

15/08/2022 às 10:15 ambas rea-
lizadas através da plataforma ele-
trônica www.fernandoleiloeiro.
com.br/www.mgl.com.br. Em pri-
meiro leilão os bens não poderão 
ser vendidos por valor inferior ao 
da avaliação. Caso o bem não seja 
arrematado, em primeiro leilão, por 
valor igual ou superior ao valor da 
avaliação, será realizado segundo 
leilão, na data indicada, quando se-
rão aceitos lances em valor inferior 
ao da avaliação, desprezando-se o 
preço vil (conforme art. 891, pará-
grafo único, da Lei13.105/2015). Se 
não houver expediente forense na 
data designada, o leilão será realiza-
do no primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local. O Leilão 
será realizado na(s) data(s) acima 
mencionada(s). Não havendo lici-
tantes na(s) data(s) indicada(s) fica 
redesignado leilão para as seguintes 
datas, de forma (online) 15/09/2022 
10:00 e 10:15; 17/10/2022 10:00 e 
10:15; 16/11/2022 10:00 e 10:15; 
15/12/2022 10:00 e 10:15; através 
da plataforma eletrônica www.fer-
nandoleiloeiro.com.br/www.mgl.
com.br. Bem(ns) Quantidade de 

bens: 50
Palmeiras Tipo Imperial 50 pal-

meiras tipo imperial de 02 (dois) 
metros de madeira. Lance mínimo 
em primeiro leilão 100% da avalia-
ção: R$ 17.500,00 (Dezessete mil e 
quinhentos reais). Lance mínimo em 
segundo leilão 50% da

avaliação: R$ 8.750,00 (Oito 
mil e setecentos e cinquenta reais); 
ENDEREÇO DE VISITAÇÃO: Av. 
Humberto Mauro 220, Centro, Ca-
taguases/MG. DEPOSITÁRIO(A): 
ANTONIO DE PADUA GONCAL-
VES SILVA. FORMAS E

CONDIÇÕES DE PAGAMEN-
TO: O arrematante deverá efetuar 
mediante guia judicial, no prazo de 
1(um) dia, contado da data do lei-
lão, o pagamento da integralidade 
do valor do lance. Alternativamente, 
poderá o arrematante pagar o valor

mínimo equivalente a 25% do va-
lor da arrematação, devendo pagar o 
valor remanescente no prazo máxi-
mo de 15 dias, cujo montante deverá 
ser garantido por fiança/caução ban-
cária em valor equivalente ou maior 
que o montante a ser garantido.

Nesta hipótese, o valor a ser pago, 
em uma única parcela, no prazo má-
ximo de 15 dias, deverá ser quitado 
mediante depósito judicial vincula-
do ao processo a que se refere o bem 
arrematado. Deixando o arrematante 
de depositar o valor remanescente 
no prazo de 15 dias, será imposta a 
penalidade prevista no art. 897 da 
Lei 13.105/2015, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas em 
lei ou no presente edital. Eventuais 
propostas de pagamento parcelado 
serão levadas à apreciação do M.M 
Juiz nos termos do artigo 895 do 
CPC. Uma vez efetuados os paga-
mentos, o arrematante, dentro do

prazo de 01 (um) dia acima previs-
to, deverá enviar os comprovantes 
para o leiloeiro, via e-mail leiloes-
mg@leiloesmg.com.br, ou qualquer 
outro meio hábil e inequívoco, para 

que o leiloeiro possa fazer a junta-
da dos comprovantes aos autos. Na 
arrematação mediante lance online, 
o auto de arrematação será assina-
do pelo Exmo. Juiz apenas após a 
comprovação efetiva do pagamento 
integral do valor da arrematação (ou 
da entrada/sinal, ser for o caso) e da 
taxa de comissão do leiloeiro, fican-
do dispensada, nesta hipótese, a as-
sinatura do arrematante no referido 
auto. Caso o arrematante não honre 
com o valor do lance no prazo e con-
dições previstas no edital, o lance 
será considerado inválido, ficando 
o arrematante sujeito às penalidades 
previstas em lei e no edital. Na hi-
pótese de o arrematante não honrar 
o pagamento, serão sucessivamente 
chamados os demais arrematantes, 
pela ordem dos lances ofertados (do 
maior para o menor), os quais terão 
o mesmo prazo e condições acima 
para honrar o valor do lance oferta-
do, sendo descartados todos os

lances em valor inferior ao mí-
nimo previsto no edital. LANCES 
PELA INTERNET: Os interessados 
em participar do leilão poderão dar 
lances pela internet, através da plata-
forma eletrônica www.mgl.com.br, 
para tanto deverão ser observadas e 
cumpridas as regras indicadas no re-
ferido site, não podendo, posterior-
mente, sob qualquer hipótese, alegar 
desconhecimento. Na modalidade 
Internet (online) o interessado deve 
efetuar cadastro prévio no referido 
site para anuência às regras de par-
ticipação dispostas e obtenção de 
“login” e “senha”, os quais possibili-
tarão a realização de lances em con-
formidade com as disposições neste 
edital. Os lances oferecidos pela 
internet não garantem direitos ao 
participante em recusa do leiloeiro, 
por qualquer ocorrência, tais como, 
quedas ou falhas no sistema de cone-
xão de internet, linha telefônica ou 
quaisquer outras ocorrências, posto 
que a internet e o site do leiloeiro 

são apenas facilitadores de oferta. 
Ao optar por esta forma de partici-
pação no leilão, o interessado assu-
me os riscos oriundos de falhas ou 
impossibilidades técnicas, não sen-
do cabível qualquer reclamação a 
esse respeito. TAXA DE LEILÃO: 
Em caso de arrematação, 5% sobre 
o valor da arrematação, a ser paga 
pelo arrematante. Em caso de adju-
dicação, 2% sobre o valor atualiza-
do do bem adjudicado, a ser paga 
pelo adjudicante. Em caso de re-
mição ou acordo, 2% sobre o valor 
atualizado do bem, a ser pago pelo 
executado. Na hipótese do bem ser 
arrematado, pelo exequente, 10% 
sobre o valor da arrematação para 
bens móveis. A comissão deverá ser 
integralmente paga no ato da arre-
matação, adjudicação, remição ou 
acordo. INFORMAÇÕES: através 
da plataforma eletrônica www.mgl.
com.br ou pelo e-mail leiloesmg@
leiloesmg.com.br ou pelos telefones 
(37) 3242-2218, (37) 9-9862-5653. 
CONDIÇÕES GERAIS: Aperfei-
çoada a arrematação será expedida 
a carta de arrematação e, conforme 
o caso, a ordem de entrega ou man-
dado de imissão na posse. Os bens 
serão entregues nas condições em 
que se encontram, inexistindo qual-
quer espécie de garantia. A venda 
dos bens imóveis será sempre con-
siderada ad corpus, sendo que even-
tuais medidas constantes neste edi-
tal serão meramente enunciativas. 
Em caso de arrematação de bem 
móvel, fica ao encargo do arrema-
tante a retirada e transporte do bem 
do local onde o mesmo se encontra. 
Em caso de arrematação ou adjudi-
cação de bem imóvel, caberá ao ar-
rematante tomar as providências e 
arcar com os custos da desocupação 
do bem, caso o mesmo esteja ocu-
pado. Caberá ao arrematante arcar 
com todos os custos para eventual 
regularização do bem arrematado. 
Caberá ao arrematante arcar com 
todos os custos da arrematação, in-
clusive para a expedição da respec-
tiva carta de arrematação, se hou-
ver. Caberá ao arrematante tomar 
todas as providências e arcar com 
todos os custos para a transferência 
do bem junto aos órgãos compe-
tentes. Caberá ao arrematante arcar 
com todos os tributos eventualmen-
te incidentes sobre a arrematação 
e transferência do bem, inclusive, 
mas não somente, ICMS, ITBI, 
IRPF ou IRPJ, taxas de transferên-
cia, dentre outros. a assinatura do 
leiloeiro na certidão positiva supri-
rá a prevista para o auto de arrema-
tação. Se houver desistência após a 
arrematação, caberá ao arrematante 
multa de 20% (vinte por cento) cal-
culada sobre o valor do lance, em 
favor do exequente. O executado 
não poderá impedir o leiloeiro e ou 
representante legal de vistoriar e fo-
tografar o(s) bem(ns) constrito(s), 
ficando desde já advertido de que 
a obstrução ou impedimento cons-
titui crime (Art.330 do Código 
Penal). O leiloeiro, por ocasião do 
leilão, fica, desde já, desobrigado a 
efetuar a leitura do presente edital, 
o qual se presume seja de conheci-
mento de todos os interessados. Fi-
cam, desde já, intimadas as partes, 
os coproprietários, os interessados 
e, principalmente, os executados, 
credores hipotecários ou credores 
fiduciários, bem como os respec-
tivos cônjuges, se casados forem. 
Requerente: MUNICÍPIO DE CA-
TAGUASES. Requerido: ANTO-
NIO DE PADUA GONCALVES 
SILVA. Depositário: ANTONIO 
DE PADUA GONCALVES SILVA 
Caso o exequente e/ou executada 
não sejam notificados, cientificados 
e/ou intimados por qualquer razão, 
da data do leilão e, das datas pré-
-marcadas em que poderão ser rea-
lizados novos leilões, caso não haja 
licitantes, valerá o presente como 
edital de intimação de leilão confor-
me Art 889§ Único Novo CPC. O 
Leiloeiro Público Oficial não se en-
quadra na condição de fornecedor, 
intermediário, ou comerciante, sen-
do mero mandatário, ficando assim 
eximido de eventuais responsabili-
dades por vícios/defeitos ocultos ou 
não, no bem alienado, como tam-
bém por reembolsos, indenizações, 
trocas, consertos e compensações 
financeiras de qualquer hipótese, 
nos termos do art. 663, do Código 
Civil Brasileiro. Este edital está em 
conformidade com a resolução nº 
236 de 13/07/2016 do CNJ.

13 de junho 2022 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRA-
ZO: 30 DIAS- 

O MM. Juiz de Direito da Se-
gunda Vara Cível da Comarca de 
Cataguases, MG, Dr. Cláudio Hen-
rique Fuks, em pleno exercício de 
seu cargo, na forma da lei, etc. FAZ 
SABER a todos quantos o presen-
te edital virem ou dele tomarem 
conhecimento que, por este meio, 
CITA os requeridos CARLOS 
SILVÉRIO DA SILVA OLIVEI-
RA, FÁBIO DA SILVA OLIVEI-
RA, que se encontram atualmente 
em lugar incerto e não sabido, 
para defesa de seus direitos na 
AÇÃO DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA, registrada sob o nº 5002449-
34.2020.8.13.0153, movida pelo 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
MINAS GERAIS, não sendo con-
testada a ação, no prazo de quinze 
dias, presumir-se-ão aceitos pelos 
requeridos, como verdadeiros, os 
fatos alegados pelo requerente na 
petição inicial, nos termos do art. 
344 do CPC. E para que chegue 
ao conhecimento dos interessados, 
expediu-se este edital, que será 
publicado nas Imprensas Oficiais 
Estadual e Municipal, e afixado no 
átrio do Fórum local, cientes que, 
transcorrido o prazo de trinta dias 
a partir da publicação, dar-se-á por 
perfeita esta citação. Cataguases, 
04 de fevereiro de 2022. 

         ATOS DO LEGISLATIVO
Presidente: Felipe Ramos de Souza

PORTARIA Nº 29/2022
NOMEIA PROCURADOR GE-

RAL DO LEGISLATIVO
O Presidente da Câmara Municipal 

de Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o Artigo 
25, VII, a do Regimento Interno desta 
Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeado PROCURA-

DOR GERAL DO LEGISLATIVO, 
cargo criado pela Lei n° 3.245/2003, 
com suas alterações posteriores, o 
Doutor ROOSEVELT PIRES, inscrito 
na OAB/MG sob o nº 92664.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir de 15 de junho de 
2022.

Gabinete da Presidência, em 15 de 
junho de 2022

Vereador FELIPE   RAMOS VI-
LAS DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases

PORTARIA Nº 30/2022.
Concede férias Servidor(a) 

Público(a) da Câmara Municipal de 
Cataguases-MG.

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases, utilizando de suas 
prerrogativas, com fulcro na alínea 
“a”, inciso VII do artigo 25 do Regi-
mento Interno da Câmara Municipal 
de Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias  

Servidor(a) Público(a) da Câmara 
Municipal do Município de Catagua-
ses: 

 - Bárbara Delage Rodrigues Be-
ghini, Telefonista, referente ao perí-
odo aquisitivo compreendido entre 
02/05/2020  a 01/05/2021

Artigo 2º - O período concessivo 
estará compreendido entre os dias 
04/07/2022 a 02/08/2022.

Artigo 3º -  Revogadas às disposi-
ções em contrário, esta Portaria  entra 
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 22 de ju-
nho de 2022. 

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente
 
PORTARIA Nº 31/2022.
Concede férias Servidor(a) 

Público(a) da Câmara Municipal de 
Cataguases-MG.

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases, utilizando de suas 
prerrogativas, com fulcro na alínea 
“a”, inciso VII do artigo 25 do Regi-
mento Interno da Câmara Municipal 
de Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias  

Servidor(a) Público(a) da Câmara 
Municipal do Município de Catagua-
ses: 

-  Cláudio Bordignon ,Motorista, re-
ferente ao período aquisitivo compre-
endido entre 06/04/2020 a 05/04/2021

Artigo 2º - O período concessivo 
estará compreendido entre os dias 
04/07/2022 a 02/08/2022.

Artigo 3º -  Revogadas às disposi-
ções em contrário, esta Portaria  entra 
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 22 de ju-
nho de 2022. 

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente
 
PORTARIA Nº 32/2022.
Concede férias Servidor(a) 

Público(a) da Câmara Municipal de 
Cataguases-MG.

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases, utilizando de suas 
prerrogativas, com fulcro na alínea 
“a”, inciso VII do artigo 25 do Regi-
mento Interno da Câmara Municipal 
de Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias  

Servidor(a) Público(a) da Câmara 
Municipal do Município de Catagua-
ses: 

-  Patricia da Silva Moreira Alves, 

Auxiliar de Serviços Gerais, referente 
ao período aquisitivo compreendido 
entre 02/05/2021 a 01/05/2022

Artigo 2º - O período concessivo 
estará compreendido entre os dias 
04/07/2022 a 02/08/2022.

Artigo 3º -  Revogadas às disposi-
ções em contrário, esta Portaria  entra 
em vigor na data de sua publicação.

  Gabinete da Presidência, 22 de ju-
nho de 2022. 

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente

PORTARIA Nº 33/2022.
Concede férias Servidor(a) 

Público(a) da Câmara Municipal de 
Cataguases-MG.

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases, utilizando de suas 
prerrogativas, com fulcro na alínea 
“a”, inciso VII do artigo 25 do Regi-
mento Interno da Câmara Municipal 
de Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias  

Servidor(a) Público(a) da Câmara 
Municipal do Município de Catagua-
ses: 

-   Mauro Lúcio Pereira Nogueira, 
Auxiliar de Serviços Gerais, referente 
ao período aquisitivo compreendido 
entre 09/04/2020 a 08/04/2021.

Artigo 2º - O período concessivo 
estará compreendido entre os dias 
04/07/2022 a 02/08/2022.

Artigo 3º -  Revogadas às disposi-
ções em contrário, esta Portaria  entra 
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 22 de ju-
nho de 2022. 

 Vereador FELIPE RAMOS
Presidente
 
PORTARIA Nº 34/2022.
Concede férias Servidor(a) 

Público(a) da Câmara Municipal de 
Cataguases-MG.

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases, utilizando de suas 
prerrogativas, com fulcro na alínea 
“a”, inciso VII do artigo 25 do Regi-
mento Interno da Câmara Municipal 
de Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias  

Servidor(a) Público(a) da Câmara 
Municipal do Município de Catagua-
ses: 

- Aleksandra Novaes Caetano, 
Agente Administrativo II, referente 
ao período aquisitivo compreendido 
entre 30/06/2020 a 29/06/2021.

Artigo 2º - O período concessivo 
estará compreendido entre os dias 
11/07/2022 a 30/07/2022.

Artigo 3º -  Revogadas às disposi-
ções em contrário, esta Portaria  entra 
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 22 de ju-
nho de 2022. 

 Vereador FELIPE RAMOS
Presidente

PORTARIA Nº 35/2022.
Concede férias Servidor(a) 

Público(a) da Câmara Municipal de 
Cataguases-MG.

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases, utilizando de suas 
prerrogativas, com fulcro na alínea 
“a”, inciso VII do artigo 25 do Regi-
mento Interno da Câmara Municipal 
de Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias  

Servidor(a) Público(a) da Câmara 
Municipal do Município de Catagua-
ses: 

-  Ana Lúcia Duarte Reiff, Agente 
Administrativo II, referente ao perí-
odo aquisitivo compreendido entre 
06/04/2020 a 05/04/2021.

Artigo 2º - O período concessivo 
estará compreendido entre os dias 
04/07/2022 a 02/08/2022.

Artigo 3º -  Revogadas às disposi-
ções em contrário, esta Portaria  entra 
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 22 de ju-
nho de 2022. 

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente
 
PORTARIA Nº 36/2022.
Concede férias Servidor(a) 

Público(a) da Câmara Municipal de 
Cataguases-MG.

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases, utilizando de suas 
prerrogativas, com fulcro na alínea 
“a”, inciso VII do artigo 25 do Regi-
mento Interno da Câmara Municipal 
de Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias  

Servidor(a) Público(a) da Câmara 
Municipal do Município de Catagua-
ses: 

-Felipe de Paula Teixeira, Asses-
sor Parlamentar II, referente ao pe-
ríodo aquisitivo compreendido entre 
04/01/2021  a 03/01/2022.

Artigo 2º - O período concessivo 
estará compreendido entre os dias 
01/07/2022 a 30/07/2022.

Artigo 3º -  Revogadas às disposi-
ções em contrário, esta Portaria  entra 
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 22 de ju-
nho de 2022. 

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente

PORTARIA Nº 37/2022.
Concede férias Servidor(a) 

Público(a) da Câmara Municipal de 
Cataguases-MG.

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases, utilizando de suas 
prerrogativas, com fulcro na alínea 
“a”, inciso VII do artigo 25 do Regi-

mento Interno da Câmara Municipal 
de Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias  

Servidor(a) Público(a) da Câmara 
Municipal do Município de Catagua-
ses: 

-   Marise Rocha Bustamante Ma-
chado, Assessor de Projetos Espe-
ciais, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 04/01/2021  a 
03/01/2022.

Artigo 2º - O período concessivo 
estará compreendido entre os dias 
04/07/2022 a 02/08/2022.

Artigo 3º -  Revogadas às disposi-
ções em contrário, esta Portaria  entra 
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 22 de ju-
nho de 2022. 

 Vereador FELIPE RAMOS
Presidente
 
 PORTARIA Nº 38/2022.
 Concede férias Servidor(a) 

Público(a) da Câmara Municipal de 
Cataguases-MG.

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases, utilizando de suas 
prerrogativas, com fulcro na alínea 
“a”, inciso VII do artigo 25 do Regi-
mento Interno da Câmara Municipal 
de Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias  

Servidor(a) Público(a) da Câmara 
Municipal do Município de Catagua-
ses: 

-  Cláudia de Brito Vilela Silva, As-
sessor Parlamentar I, referente ao pe-
ríodo aquisitivo compreendido entre 
04/01/2021  a 03/01/2022.

Artigo 2º - O período concessivo 
estará compreendido entre os dias 
18/07/2022 a 01/08/2022

Artigo 3º -  Revogadas às disposi-
ções em contrário, esta Portaria  entra 
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 22 de ju-
nho de 2022. 

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente
 
PORTARIA Nº 39/2022.
Concede férias Servidor(a) 

Público(a) da Câmara Municipal de 
Cataguases-MG.

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases, utilizando de suas 
prerrogativas, com fulcro na alínea 
“a”, inciso VII do artigo 25 do Regi-
mento Interno da Câmara Municipal 
de Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias  

Servidor(a) Público(a) da Câmara 
Municipal do Município de Catagua-
ses: 

- Flávia Rosa da Silva, Assessor 
Parlamentar I, referente ao perío-
do aquisitivo compreendido entre 
04/01/2021  a 03/01/2022.

Artigo 2º - O período concessivo 
estará compreendido entre os dias 
18/07/2022 a 01/08/2022

Artigo 3º -  Revogadas às disposi-
ções em contrário, esta Portaria  entra 
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 22 de ju-
nho de 2022. 

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente
 
PORTARIA Nº 40/2022.
Concede férias Servidor(a) 

Público(a) da Câmara Municipal de 
Cataguases-MG.

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases, utilizando de suas 
prerrogativas, com fulcro na alínea 
“a”, inciso VII do artigo 25 do Regi-
mento Interno da Câmara Municipal 
de Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias  

Servidor(a) Público(a) da Câmara 
Municipal do Município de Catagua-
ses: 

-   Maria Júlia de Almeida Neto, 
Assessor Parlamentar I, referente ao 
período aquisitivo compreendido en-
tre 04/01/2021  a 03/01/2022.

 Artigo 2º - O período concessivo 
estará compreendido entre os dias 
18/07/2022 a 01/08/2022

Artigo 3º -  Revogadas às disposi-
ções em contrário, esta Portaria  entra 
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 22 de ju-
nho de 2022. 

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente
 
ATA DA 854 SESSÃO ORDINÁ-

RIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATI-
VO, 19º (DÉCIMA NONA) LEGIS-
LATURA, REALIZADA EM 07 DE 
JUNHO DE 2022.

Aos sete dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e dois, reali-
zou-se, na Sede da Câmara Municipal 
de Cataguases a 854 (oitocentos e cin-
quenta e quatro) Sessão Ordinária, 1º 
Período Legislativo, 19ª Legislatura, 
sob a Presidência do Vereador Felipe 
Ramos, Presidente, com a presença 
dos Vereadores:  Antônio Gilmar de 
Oliveira, Fernando Medeiros Pereira, 
Felipe Ramos, Flávio Alves de Sousa, 
Gilberto Marques de Oliveira, Henri-
que Silva Oliveira, Humberto Antônio 
Silva Machado, Jeferson Pinto de 
Freitas, Marcos da Costa Garcia, Ra-
fael Rodrigues Moreira, Ricardo Ge-
raldo Dias, Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, Silvio Mauro Romero, 
Vinicius Machado. Ausente a Verea-
dora  Stéfany Carli Oliveira, com jus-
tificativa. Início dos trabalhos às de-
zoito horas e trinta minutos, 
encerrando-se às vinte horas e trinta 
minutos. O Presidente  Vereador Feli-
pe Ramos , invocando a proteção de 

Deus e de Santa Rita de Cássia, proce-
deu ao início dos trabalhos saudando a 
todos os presentes. O Presidente soli-
citou ao Secretário que fizesse leitura 
da Ata da Sessão Ordinária realizada 
no dia 31 de maio de 2022. O Verea-
dor Fernando Medeiros Pereira solici-
tou a dispensa da leitura da Ata, por 
todos já terem conhecimento da mes-
ma. Colocada a solicitação em discus-
são e votação foi aprovada por unani-
midade. Em seguida o Presidente 
colocou em discussão e votação a ata 
853 da Sessão Ordinária , realizadas 
no dia 31 de maio de 2022, que foi 
aprovada por unanimidade. Apresen-
tação do Curso sobre a Lei 14.133 Im-
põe Planejamento e Responsabiliza-
ção dos Agentes (Nova Lei de 
Licitação) realizada pelo Servidor 
Daniel Araújo Sena. Em seguida o 
Presidente solicitou ao Secretário que 
fizesse leitura das correspondências 
recebidas. Não teve correspondências 
recebidas. INDICAÇÕES:  Nº 
28/2022 – Limpeza geral em toda ex-
tensão das ruas do Bairro São Diniz. 
Vereador ANTÔNIO GILMAR DE 
OLIVEIRA (Gilmar Canjica). Nº 
06/2022 – Patrolamento das estradas 
rurais das seguintes áreas: Aracati, 
sentido a Comunidade Tiago; Comu-
nidade Tiago sentido Vista Alegre; 
Vista Alegre sentido Aracati, Aracati 
sentido Comunidade de Cagado. Vere-
ador HUMBERTO ANTÔNIO SILVA 
MACHADO (Betão do Areão). S/Nº 
– Instalação de uma luminária com 
lâmpada na Rua José Esteves, Bairro 
Ibrahim em frente a entrada para o 
Bairro São Pedro. Vereadora STÉ-
FANY CARLI OLIVEIRA.  Após li-
das foram encaminhados para o Chefe 
do Poder Executivo.  MOÇÕES DE 
CONGRATULAÇÕES: À Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Am-
biente, Instituto Estadual de Florestas. 
Vereador ROGÉRIO FILHO. Ao Se-
nhor Magno Afonso Barreto. Vereador 
FLÁVIO ALVES SOUSA. Ivanor Na-
zar, Daniel Fialho Garcia, Jovelino 
Braz Lorenso, Sebastião Luis de Sou-
za Quintino. Vereador FERNANDO  
MEDEIROS PEREIRA. Thiago Go-
mes Phiter. Vereador JEFERSON 
FREITAS. Colocadas em discussão e 
votação foram aprovadas por unani-
midade. MOÇÃO DE PESAR: Pelo 
falecimento de: Marcos Ferreira. Ve-
reador RICARDO GERALDO DIAS. 
Colocada em discussão e votação foi 
aprovada por unanimidade. MENSA-
GEM DE VETO RECEBIDO DO 
EXECUTIVO: Nº 06/2022 – Veto To-
tal ao Projeto de Lei nº 15/2022 de 
autoria da Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira. Encaminhado às Comissões 
Permanentes.  SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI RECEBIDO DO 
LEGISLATIVO: Substitutivo ao Pro-
jeto de Lei nº 16/2022. Vereador 
MARCOS COSTA. Encaminhado às 
Comissões Permanentes. PROJETO 
DE DECRETO LEGISLATIVO RE-
CEBIDO: Nº 32/2022 – Concede Tí-
tulo de Cidadania Honorária Catagua-
sense ao Deputado Estadual Leonídio 
Bouças. Veraedor FELIPE RAMOS. 
Encaminhado às Comissões Perma-
nentes. EMENDA MODIFICATIVA 
RECEBIDA DO LEGISLATIVO: 
Emenda Modificativa nº 01/2022 à 
Proposta de Emenda à Lei Orgânica 
nº 01/2022. Vereador RICARDO 
GERALDO DIAS. REQUERI-
MENTOS RECEBIDOS DO LE-
GISLATIVO: Nº 68/2022 – Requer 
do Poder Executivo o que segue em 
caráter de urgência: Informações se 
há alguma programação para o pa-
trolamento da Rua Dedé Peixoto 
Ramos do trecho após o Posto Pri-
mavera até a rodovia trevo de Ita-
marati. Vereador FELIPE RAMOS. 
Nº 69/2022 – Requer da Mesa Dire-
tora o que segue em caráter de ur-
gência: Tome providências cabíveis 
no sentido de apresentar toda defesa 
técnica necessária ao processo, por 
meio do setor jurídico, ou seja, Pro-
curadoria Geral do Legislativo, na 
defesa dos interesses do coletivo da 
população desta cidade. Vereador 
RICARDO GERALDO DIAS. O 
Presidente colocou em discussão e 
votação a solicitação de urgência, 
que foi aprovada por unanimidade. 
Em seguida acrescentou o mesmo 
na pauta dessa sessão e encaminhou 
para às Comissões Permanentes. 
PROJETO DE LEI DO EXECUTI-
VO ADIADO: Nº 11/2022 – Dispõe 
sobre o Programa Municipal de Par-
cerias Público-Privadas e Conces-
sões do Município de Cataguases-
-MG e dá outras providências. O 
Vereador Rogério Filho, solicitou 
adiamento do referido projeto para a 
próxima sessão ordinária, que se re-
alizará no dia 14 de junho. Colocado 
em discussão e votação foi aprova-
do por unanimidade. O Vereador 
Vinicius Machado, solicitou da Pre-
sidência que pudesse se ausentar da 
sessão, pois estava passando mau, o 
que foi concedido pelo Presidente.  
MENSAGENS DE VETO RETI-
RADO DE PAUTA:  Nº 03/2022 – 
Veto Total ao Projeto de Lei nº 
11/2022 de autoria da Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira.  O referido 
veto foi retirado de pauta, pois a Ve-
readora Stéfany Carli Oliveira, au-
tora do Projeto de Lei que está sen-
do vetado, não está presente à 
Sessão Ordinária. MENSAGEM 
DE VETO REJEITADAS: Nº 
04/2022 – Veto Total ao Projeto de 
Lei nº 13/2022 de autoria do Verea-

dor Felipe Ramos.O Presidente soli-
citou ao Secretário que fizesse a vo-
tação chamando nominalmente e 
que cada Vereador ao ser chamado 
votasse pela rejeição ou pela manu-
tenção do Veto ao Projeto de Lei nº 
13/2022 de autoria do Vereador Fe-
lipe Ramos. Passou-se então a vota-
ção nominal: O Secretário indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, o mesmo declarou voto 
pela rejeição; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Fernando 
Medeiros Pereira, o mesmo decla-
rou voto pela rejeição; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Feli-
pe Ramos Vilas Souza, o mesmo 
declarou voto pela rejeição; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador 
Flávio Alves de Sousa, o mesmo 
declarou voto pela rejeição; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador 
Gilberto Marques de Oliveira, o 
mesmo declarou voto pela rejeição; 
o Secretário indagou como vota o 
Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto pela rejeição; 
o Secretário indagou como vota o 
Vereador Humberto Antônio Silva 
Machado, o mesmo declarou voto 
pela rejeição; o Secretário indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pin-
to de Freitas, a mesma declarou voto 
pela rejeição; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Marcos da 
Costa Garcia, o mesmo declarou 
voto pela rejeição; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Rafael 
Rodrigues Moreira, o mesmo decla-
rou voto pela rejeição; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Ri-
cardo Geraldo Dias, o mesmo decla-
rou voto pela rejeição; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto pela rejeição; 
o Secretário indagou como vota o 
Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto pela rejeição; 
o Secretário indagou como vota o 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a 
mesma declarou voto pela rejeição; 
o Secretário indagou como vota o 
Vereador Vinicius Machado, o mes-
mo declarou voto pela rejeição. O 
Presidente declarou que a Mensa-
gem de Veto nº 04/2022 foi rejeitada 
por unanimidade. O Presidente in-
formou ao Plenário que gostaria de 
colocar para discussão e votação 
nessa sessão o Projeto de Lei nº 
38/2021, de autoria do Vereador Ri-
cardo Dias, que declara de utiidade 
pública, a entidade Laços. Por esse 
motivo suspendeu a sessão por 05 
minutos, para que tanto os Vereado-
res quanto as Comissões possam 
estudar o projeto. Ao retorno da ses-
são o Presidente informou a todos 
que infelizmente não poderá ser in-
cluído na pauta dessa sessão, o refe-
rido projeto. Uma vez que a Presi-
denta da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação não está presente 
à sessão para modificar seu relató-
rio, uma vez que a Comissão de 
Cosntituição, Justiça e Redação 
exarou parecer pela devolução do 
referido Projeto. REQUERIMEN-
TOS APROVADOS DO LEGISLA-
TIVO: Nº 67/2022 – Requer do Po-
der Executivo o que segue: quais 
foram os benefícios apresentados 
pelas empresas do transporte coleti-
vo (Léo e Bonança) que atuam no 
Município de Cataguases que justi-
ficam o valor do ajuste das tarifas 
que hoje chegaram a R$3,50? Vere-
ador RAFAEL MOREIRA. Nº 
68/2022 – Requer do Poder Executi-
vo o que segue em caráter de urgên-
cia: Informações se há alguma pro-
gramação para o patrolamento da 
Rua Dedé Peixoto Ramos do trecho 
após o Posto Primavera até a rodo-
via trevo de Itamarati. Vereador FE-
LIPE RAMOS. Nº 69/2022 – Re-
quer da Mesa Diretora o que segue 
em caráter de urgência: Tome provi-
dências cabíveis no sentido de apre-
sentar toda defesa técnica necessária 
ao processo, por meio do setor jurí-
dico, ou seja, Procuradoria Geral do 
Legislativo, na defesa dos interesses 
do coletivo da população desta cida-
de. Vereador RICARDO GERAL-
DO DIAS. Parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação 
exarado pela legalidade e constitu-
cionalidade. Colocado o mesmo em 
discussão e votação foi aprovado 
por unanimidade. Colocado o re-
querimento em discussão e votação 
foram aprovados por unanimidade. 
Nada mais havendo a tratar o Presi-
dente, Vereador Felipe Ramos, deu 
por encerrada a Sessão Ordinária e 
eu, Vereador Flávio Alves de Sousa, 
2º Secretário, lavrei a presente Ata 
que assino juntamente com o Presi-
dente, Vice-Presidente e demais Ve-
readores que queiram assiná-la. 

ATA DA 855 SESSÃO ORDINÁ-
RIA, DO 1º PERÍODO LEGISLA-
TIVO, 19º (DÉCIMA NONA) LE-
GISLATURA, REALIZADA EM 
14 DE JUNHO DE 2022.

Aos quatorze dias do mês de ju-
nho do ano de dois mil e vinte e 
dois, realizou-se, na Sede da Câma-
ra Municipal de Cataguases a 855 
(oitocentos e cinquenta e cinco) 
Sessão Ordinária, 1º Período Legis-

lativo, 19ª Legislatura, sob a Presi-
dência do 1º Vice- Presidente, Vere-
ador Gilberto Marques de Oiveira, 
com a presença dos Vereadores:  
Antônio Gilmar de Oliveira, Fer-
nando Medeiros Pereira,, Flávio Al-
ves de Sousa, Gilberto Marques de 
Oliveira, Henrique Silva Oliveira,  
Jeferson Pinto de Freitas, Marcos da 
Costa Garcia, Rafael Rodrigues 
Moreira, Ricardo Geraldo Dias, Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, Sil-
vio Mauro Romero, Stéfany Carli 
Oliveira, Vinicius Machado. Ausen-
tes com justificativa os 
Vereadores:Felipe Ramos  Humber-
to Antônio Silva Machado. Devido 
ao aumento dos casos de Covid-19, 
a Sessão foi realizada de forma re-
mota, com a presença em Plenário 
somente do Presidente e do 1º Se-
cretário. Presente à Sessão também 
de forma remota o Advogado, Se-
nhor João Mário Paes Correa. Início 
dos trabalhos às dezoito horas e trin-
ta minutos, encerrando-se às vinte e 
uma horas e vinte minutos. O Presi-
dente  Vereador Gilberto Marques 
Oliveira , invocando a proteção de 
Deus e de Santa Rita de Cássia, pro-
cedeu ao início dos trabalhos sau-
dando a todos os presentes. O Presi-
dente solicitou ao Secretário que 
fizesse leitura da Ata da Sessão Or-
dinária realizada no dia 07 de junho 
de 2022. O Vereador Fernando Me-
deiros Pereira solicitou a dispensa 
da leitura da Ata, por todos já terem 
conhecimento da mesma. Colocada 
a solicitação em discussão e votação 
foi aprovada por unanimidade. Em 
seguida o Presidente colocou em 
discussão e votação a ata 854 da 
Sessão Ordinária , realizadas no dia 
07 de junho de 2022, que foi apro-
vada por unanimidade. Em seguida 
o Presidente solicitou ao Secretário 
que fizesse leitura das correspon-
dências recebidas. O Secretário fez 
leitura das correspondências que fo-
ram todas a respeito de recurrsos 
encaminhados para o Município, 
todos oriundos do Gabinete do De-
putado Federal PV, Júlio Delgado. 
INDICAÇÕES:  Nºs 17 e 22/2022 
– Capina, retirada de entulhos na 
Avenida Meia Pataca, atras do 
Quintão Material de Construção; 
verificação das bocas de lobo da 
Avenida Meia Pataca; verficação da 
obra da Rua Manoel Silveira, Bairro 
Bandeirantes; verificação das vias 
do Bairro Sebastião Adolfo; verifi-
cação das vias do Bairro Thomé; 
verificação das vias do Bairro Bom 
Retiro. Vereador MARCOS COS-
TA. Nº 01/2022 – Reparo na rede 
pluvial na Rua Assis Vencintini, 
Bairro Bom Pastor. Vereador VINI-
CIUS MACHADO. Após lidas fo-
ram encaminhados para o Chefe do 
Poder Executivo.  MOÇÕES DE 
PESAR: Pelo falecimento de: Neu-
za da Silva Ferreira, Micaela dos 
Santos Marcelino, Vilma de Almei-
da Silva. Vereador VINICIUS MA-
CHADO. Após discussão e votação 
foram aprovadas por unanimidade. 
PROJETOS DE LEI RECEBIDOS 
DO EXECUTIVO: Nº 21/2022 – 
Dispõe sobre a Política Pública de 
Assistência slcial do Município de 
Cataguases e dá outras providên-
cias. Nº 23/2022 – Retifica o Artigo 
1º da Lei 4.815/21, que aprovou o 
Loteamento “Mirante do Sol”, loca-
lizado no Bairro Meca. Encaminha-
dos às Comissões Permanentes. 
PROJETOS DE DECRETOS LE-
GISLATIVOS RECEBIDOS: Nº 
33/2022 – Concedendo Título de 
Cidadania Honorária Cataguasense 
a Daniel Nicolau Ferreira. Vereador 
MARCOS DA COSTA GARCIA. 
Nº 34 e 35/2022 – Concede Home-
nagem ao Profissional Saúde de Ca-
taguases – Aline Carvalho Tostes a 
Doutor Ilton Cid de Gouveia Filho e 
Doutor Thiago Portela – Vereador 
MARCOS DA COSTA GARCIA. 
Encaminhados às Comissões Per-
manentes. EMENDA MODIFICA-
TIVA RECEBIDA DO LEGISLA-
TIVO: Emenda Modificativa nº 
01/2022 ao Projeto de Lei nº 
11/2022 de autoria do Poder Execu-
tivo. Vereador ROGÉRIO FILHO. 
O autor da referida  Emenda solici-
tou ao Presidente que a emenda fos-
se acrescentada na pauta dessa ses-
são. Em seguida a Vereadora 
Stéfany Carli, como Presidente da 
Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação solicitou  ao Presidente 
que procedesse o envio da emenda 
normalmente às Comissões Perma-
nentes, pois como a sessão está sen-
do de forma remota, a Comissão fi-
cou impossibilitada de se reunir 
para estudar e exarar parecer à 
Emenda. Dessa forma foi acatada a 
solicitação da Vereadora Stefany 
Carli e a Emenda foi encaminhada 
às Comissões Permanentes. RE-
QUERIMENTOS RECEBIDOS 
DO LEGISLATIVO: Nº 70/2022 – 
Requer da Mesa Diretora o que se-
gue em caráter de urgência: Requer 
Audiência Pública para debater a 
elaboração de um novo Plano Dire-
tor Participativo para o Município 
de Cataguases. Vereador SILVIO 
ROMERO. Nº 71/2022 – Requer do 
Poder Executivo o que segue em ca-
ráter de urgência: Informações a 
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Lei Nº 4.856 de 22 de junho de 
2022.

Revoga Lei Municipal nº 3.728 
de 24 de abril 2009 e da outras pro-
vidências.

O povo deste município, através 
de seus representantes aprovou e, 
eu prefeito de Cataguases MG, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º - Fica revogada em seu 
inteiro teor a Lei nº 3.728 de 24 
de abril de 2009 que revogou a Lei 
Municipal n° 1.391 de 29 de abril 
de 1987.

 Art.2º - Rerratifica o Artigo 1º 
da Lei nº 1.391/87 no que se refere 
à descrição do imóvel, que passa a 
conter as seguintes medidas e con-
frontações:

- Uma área de terreno com 
6.160,00m2, localizado a Av. Ma-
noel Inácio Peixoto, Parque Indus-
trial da Saudade com as seguintes 
medidas e confrontações; 41,00m 
pela frente confrontando com 
mencionada Avenida; 53,82m con-
frontando com Área Remanescente 
pertencente ao Patrimônio Público 
Municipal; 130,84m pelo lado di-
reito confrontando com Metalúr-
gica P&G e 129,59m pelo lado es-
querdo com Avenida das Indústrias 
que se destacará de uma área maior 
matrícula 32.461(vinda da matrí-
cula 23.582).

Art.3°- Ficam a cargo da Empre-
sa Donatária, todas as despesas de-
correntes com desmembramento, 
retificação de escritura e registro 
da mesma.

Art.4° - Ficam ratificados os de-
mais da Lei nº 1391/87.

Art.5° - Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 22 de junho de 

2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

Lei Nº 4.857 de 22 de junho de 
2022.

Declara como sendo de utilidade 
publica a entidade que menciona.

O povo deste município, através 
de seus representantes aprovou e, 
eu prefeito de Cataguases MG, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art.1° - Fica declarada como 
sendo de utilidade publica a Asso-
ciação de Pais e Amigos de Pesso-
as portadoras de Autismo de Cata-
guases – LAÇOS.

Art.2° - Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 22 de junho de 

2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

Lei Nº 4.858 de 22 de junho de 
2022.

Cria o Programa de Incentivo à 
prática de Compostagem de Re-
síduos Orgânicos Domésticos em 
domicílios, instituições públicas 
ou privadas e condomínios resi-
denciais.

O povo deste município, através 
de seus representantes aprovou e, 
eu prefeito de Cataguases MG, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º – Fica criado o “Composta 
Cataguases”, programa de incenti-
vo à prática de compostagem de 
resíduos orgânicos em domicílios, 
instituições públicas ou privadas e 
condomínios residenciais.

Parágrafo Único – Para fins do 
disposto no caput desse artigo, 
considera-se compostagem o pro-
cesso de oxidação biológica por 

meio do qual microrganismos de-
compõem os compostos da matéria 
orgânica, liberando dióxido de car-
bono vapor de água.

Art.2º - O “Composta Catagua-
ses” tem como objetivo:

I – economizar com os custos de 
gerenciamento de material orgâni-
co;

II – melhorar a qualidade dos re-
síduos de potencial reciclável;

III – diminuir o volume de re-
síduos orgânicos nas estações de 
transbordo;

IV – promover o conceito do 
3R(s) – reduzir, reutilizar e reci-
clar, na cadeia dos resíduos sóli-
dos;

V – fomentar a autonomia ali-
mentar, e;

VI – promover o associativismo 
e o cooperativismo.

Art.3º -A execução do Programa 
“Composta Cataguases” dar-se-á 
por meio das seguintes ações:

I – informações e ensino das téc-
nicas de compostagem;

II – incentivo, promoção e dis-
ponibilização técnicas de meios 
para a implantação de sistemas de 
compostagem domestica nas esco-
las e em outras intituições públicas 
ou privadas que se integrem ao 
programa;

III – inclusão da compostagem e 
da reciclagem em empreendimen-
tos e projetos de habilitação de in-
teresse social;

IV – regulamentação da publi-
cidade de produtos associados ao 
manejo de resíduos orgânicos, es-
pecialmente invólucros biodegra-
dáveis e compostáveis;

V – orientação dos Planos de 
Gerenciamento de Resíduos Sóli-
dos de grandes geradores de resí-
duos sólidos, especialmente super-
mercados, shoppings, atacadistas 
comerciantes, monitorando os flu-
xos estabelecidos, os esforços para 
a compostantem in situ e o recurso 
a agentes licenciados para trans-
porte, destinação e eliminação de 
resíduos orgânicos em aterros;

VI – implantação, em feiras 
livres, de mecanismos de corres-
ponsabilização e sensibilização de 
toda a cadeia produtiva envolvida 
na gestão dos sistemas de compos-
tagem domestica por meio da edu-
cação ambiental, visando ao apro-
veitamento integral dos alimentos.

Art.4º – Fica autorizado ao Po-
der Executivo a criar meios de in-
centivo consistente, desde que haja 
adoção da compostagem do lixo 
orgânico por parte da população 
Cataguasense.

Parágrafo Único – Fica o Che-
fe do Poder Executivo autorizado 
a adotar o Programa no âmbito 
da administração direta, indireta 
e fundacional, cuja ampliação de 
recursos financeiros deverá ser 
avaliada e gerida, exclusivamente, 
pelo Prefeito Municipal, auxilia-
do pelos Secretários Municipais e 
Presidentes de Autarquias e Funda-
ções no que couber.

Art.5º – Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 22 de junho de 

2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração
                
Lei Nº 4.859 de 22 de junho de 

2022.
“CONCEDE REAJUSTE DE 

VENCIMENTOS AOS SERVI-
DORES OCUPANTES DE CAR-
GOS DE PROFESSOR, PARA 
O FIM ESPECÍFICO DE ADE-
QUAÇÃO AO PISOSALARIAL 

PROFISSIONAL NACIONAL 
DOS PROFISSIONAIS DO MA-
GISTÉRIO PÚBLICO DA EDU-
CAÇÃO BÁSICA, NOS TER-
MOS EM QUE PRECEITUA A 
LEI FEDERAL N° 11.738/2008 e 
PORTARIA N° 67, DE 4 DE FE-
VEREIRO DE 2022 - MEC.”.

O povo deste município, através 
de seus representantes aprovou e, 
eu prefeito de Cataguases MG, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º - A fim de se adequar o sa-
lário dos profissionais do magisté-
rio municipal ao piso nacional dos 
profissionais do magistério precei-
tuado pela Lei Federal nº 11.738, 
de 16 de julho de 2008, fica auto-
rizada, a partir de 01 de junho de 
2022, a recomposição do salário 
básico dos ocupantes do cargo de 
Professor de Educação Infantil e 
Ensino Fundamental, constante da 
Lei Municipal nº 3.800/2009, pas-
sando ditos servidores a receber o 
salário básico de R$ 3.845,63 (três 
mil, oitocentos e quarenta e cinco 
reais e sessenta e três centavos.

Art.2º - O piso salarial profissio-
nal nacional para os profissionais 
do magistério público da educação 
básica é o valor abaixo do qual 
não pode ser fixado o vencimento 
inicial das carreiras do magistério 
público da educação básica, com 
jornada de 40 (quarenta) horas se-
manais.

Parágrafo único. Para as demais 
jornadas de trabalho, os valores 
devem ser proporcionais ao valor 
fixado para a jornada de 40 horas 
semanais.

Art.3º - Os profissionais do ma-
gistério público da educação bá-
sica com direito ao piso nacional 
são aqueles que desempenham as 
atividades de docência, ou seja, os 
professores, ou as de suporte peda-
gógico à docência, isto é, direção, 
supervisão, orientação e coorde-
nação educacionais, exercidas no 
âmbito das unidades escolares de 
educação básica, em suas diversas 
etapas e modalidades, com a for-
mação mínima determinada pela 
legislação federal de diretrizes e 
bases da educação nacional.

Art.4º - A recomposição salarial 
ora concedida está em estrita ob-
servância à estimativa de impacto 
orçamentário-financeiro no exercí-
cio possuí adequação orçamentária 
e compatibilidade com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretri-
zes Orçamentárias, além de estar 
compreendida dentro dos limites 
estabelecidos nos artigos 19 e 20 
da Lei Complementar 101/2000.

Art.5º - Esta Lei produzirá seus 
efeitos retroativos a 1° de janeiro 
de 2022.

Parágrafo único – Os valores 
retroativos, referente à aplicação 
desta lei, serão creditados em con-
ta corrente do servidor até o 5° 
(quinto) dia útil do mês de julho 
de 2022.

Art.6º - As despesas decorrentes 
das concessões prevista nesta lei 
ocorrerão por conta do orçamento 
anual do Município de Cataguases/
MG.

 Art.7° - Esta Lei entra em vigor 
na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 22 de junho de 

2022.
José Henriques
Prefeito

Decreto 5.589/22.
Dispõe sobre medidas emergen-

ciais restritivas, de caráter excep-
cional e temporário, destinadas ao 
enfrentamento da pandemia da Co-
vid-19, e dá outras providências.

José Henriques, Prefeito de Ca-
taguases, no uso de suas atribui-
ções, na forma de sua competência 
privativa de que trata o artigo 85 da 
Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO os Ofícios 
Circulares nº 68 e 69/2022/SECO-
VID/GAB/SECOVID/MS.

CONSIDERANDO as notas 
técnicas vigentes da Secretaria de 
Estado de Saúde de Minas Gerais 
em relação ao enfrentamento da 
pandemia, isolamento de casos e 
medidas de prevenção.

CONSIDERANDO o aumento 
considerável no número de casos 
de COVID-19 registrados no Mu-
nicípio nos últimos 30 dias.

CONSIDERANDO que a Cons-
tituição Federal incumbe ao Estado 
a garantia do direito à vida e à saú-
de, nos termos de seus artigos 5º, 
6º, 196 e 197, através de políticas 
sociais e econômicas que visem a 
redução do risco de doenças, bem 
como o acesso universal e iguali-
tário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO a presença 
de interesse local, conforme pre-
visto no art. 30, inciso I, da Consti-
tuição Federal;

      ATOS DO EXECUTIVO
Prefeito: José Henriques

Lei Nº 4.853 de 20 de junho de 
2022.

Cria a reserva de vagas de primei-
ro emprego aos contratos de presta-
dores de serviços da Prefeitura Mu-
nicipal de Cataguases.

O povo deste município, através 
de seus representantes aprovou e, eu 
prefeito de Cataguases MG, sancio-
no a seguinte Lei: 

 Art.1º - Fica obrigada a dispo-
nibilidade de 10% das vagas, dos 
contratos de empresas terceirizadas, 
com pelo menos dez empregados, 
com a Prefeitura Municipal de Ca-
taguases, aos jovens de 18 a 29 anos 
em busca de seu primeiro vínculo 
empregatício.

Parágrafo Único - Nas contrata-
ções de obras e serviços pela Ad-
ministração Municipal, bem como 
nas contratações cujos recursos são 
decorrentes de execução de convê-
nios firmados com entidades, o con-
tratado ou conveniado fica obrigado 
a inserir jovens que residem no mu-
nicípio de Cataguases e que ainda 
não tiveram acesso ao primeiro em-
prego, confirmado através da CLT, 
na execução de serviços ou obras 
públicas.

Art. 2º - Nos editais de licitação 
ou outros instrumentos convoca-
tórios e nos instrumentos de con-
tratos e convênios, deverá constar 
a obrigação do cumprimento dos 
termos desta Lei.

Art.3° - As empresas deverão 
prestar conta dos contratos de pri-
meiro emprego, encaminhando 
uma listagem com a comprovação 
para a Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico.

 Art.4º - O não cumprimento des-
ta Lei, por parte do contratado ou

conveniado, uma vez esgotadas 
as necessárias medidas saneadoras, 
poderá importar em rescisão do 
contrato firmado com a Adminis-
tração Pública, com as consequ-
ências previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021 e demais regulamen-
tos aplicáveis.

Art.5º - As empresas ou enti-
dades que atualmente já estejam 
contratadas ou conveniadas pela 
Administração Municipal, a qual-
quer tempo, poderão aderir volun-
tariamente às disposições desta Lei 
e deverão cumprir:

§ 1º Em caso de aumento do 
quadro de funcionários, dessas no-
vas vagas, pelo menos 10% delas 
deverão ser destinadas aos jovens 
em seu primeiro vínculo emprega-
tício.

§ 2º Em caso de demissão por 
parte da contratada, a cada duas 
demissões, obrigatoriamente, ha-
verá a admissão de pelo menos 
um jovem em seu primeiro vínculo 
empregatício.

Art.6º - Quando, em razão da 
natureza da obra ou serviço, não 
for possível a aplicação das dis-
posições desta Lei, a incompati-
bilidade deverá ser devidamente 
demonstrada e justificada pelo 
contratado ou pelo conveniado, 
cabendo à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social decidir, 
por meio de manifestação formal 
fundamentada, sobre a impossibili-
dade de atendimento às exigências 
desta Lei.

Art.7º - Visando o eficiente cum-
primento desta Lei, as empresas 
e as entidades deverão observar, 
também, as disposições constantes 
nas Leis Federais nºs 8.069/1990 e 

10.097/2000, e nos Decretos Fede-
rais n°s 5.598/2005 e 8.740/2016.

Art.8º – Essa Lei será regula-
mentada através de Decreto. 

 Art.9º - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 20 de junho de 

2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

Lei Nº 4.854 de 20 de junho de 
2022.

“Ratifica convênio celebrado 
com o Estado de Minas Gerais por 
intermédio do Corpo de Bombei-
ros Militar do Estado de Minas e 
dá outras providências”.

O povo do Município de Cata-
guases MG, através de seus repre-
sentantes aprovou, e, eu prefeito 
sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º - Fica ratificado o convênio 
celebrado entre o Chefe do Poder 
Executivo do Município de Cata-
guases MG, com o Estado de Minas 
Gerais, por intermédio do Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado 
de Minas Gerais, para a instalação 
e manutenção de Fração do Corpo 
de Bombeiros Militar no Município, 
que tem por objetivo o estabeleci-
mento de condições de cooperação 
mutua entre os convenientes, visan-
do à execução pelo CBMMG dos 
serviços de prevenção e de combate 
a incêndio e pânico, busca e salva-
mento, atendimento hospitalar (res-
gate), proteção e Defesa Civil no 
Município de Cataguases.

Art.2º - A Fração do Corpo de 
Bombeiros Militar executa ser-
viços de prevenção e de combate 
a incêndio, busca e salvamento, 
atendimento hospitalar (resgate), 
proteção e defesa civil no Municí-
pio de Cataguases.

Art.3º - Fica o Chefe do Poder 
Executivo autorizado a custear as 
despesas decorrentes da execução 
do referido Convênio que ocorrer-
-se-á por conta de Dotação Orça-
mentária vigente.

Parágrafo único - As obras de 
instalação de que trata o caput se 
limitarão às adaptações necessárias 
em imóvel de propriedade do Esta-
do de Minas Gerais, onde funciona 
a Praça de Esportes Municipal, si-
tuada na Av. Astolfo Dutra. Nº 723, 
bairro centro, Cataguases/MG.

 Art.4º - Autorizado Poder Execu-
tivo, a doar equipamentos de infor-
mática, utensílios e outros materiais, 
bem como custear suprimentos, 
equipamentos, serviços e demais 
despesas referentes a instalação e 
manutenção da Fração do Corpo de 
Bombeiros Militar de Minas Gerais, 
em Cataguases, nos termos do con-
vênio e plano de trabalho específico 
celebrado.

Art.5º - Fica o Chefe do Poder 
Executivo autorizado a doar ou ce-
der mobiliário, equipamentos de 
informática, utensílios e outros ma-
teriais, bem realizar a manutenção 
e conservação Fração do Corpo de 
Bombeiros Militar no Município, 
assim como demais despesas decor-
rentes do convênio celebrado.

Art.6º - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 20 de junho de 2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

respeito das publicações dos bole-
tins informativos sobre COVID-19. 
Vereador MARCOS COSTA.O Pre-
sidente colocou em discussão e vo-
tação o pedido de urgência, que foi 
aprovado por unanimidade. Enca-
minhados às Comissões Permanen-
tes e acrescentados na pauta dessa 
sessão. SUBSTITUTIVO AO PRO-
JETO DE LEI DO EXECUTIVO 
APROVADO: Nº 07/2022 - Revoga 
Lei Municipal nº 3.728 de 24 de 
abril 2009 e dá outras providências. 
Colocado o Projeto em discussão a 
Vereadora Stéfany Carli questionou 
ao representante do Executivo sobre 
alguns temas, como: se a firma está 
em funcionamento ou desativada? 
Se desativada desde quando? Valor 
estimado do imóvel? Sobre metra-
gem do imóvel.  Presente à sessão 
também de forma remota, o repre-
sentante do Executivo, Senhor 
Humberto Valverde, Chefe de Gabi-
nete, em respostas aos questiona-
mentos disse que não teria como 
responder, pois os mesmos não são 
de seu conhecimento.  Foi concedi-
da a palavra ao Advogado, Senhor 
João Mario Correa, que fez uma ex-
planação sobre a matéria que o pro-
jeto visa e foi questionado pelos 
Vereadores. Houve um debate sobre 
o assunto que em seguida foi solici-
tado sobrestamento por três sessões 
do projeto pelo Vereador Rafael 
Moreira. Colocado o pedido em dis-
cussão e votação, o mesmo foi rejei-
tado com a seguinte votação: Contra 
o sobrestamento votaram os Verea-
dores: Antônio Gilmar de Oliveira, 
Fernando Medeiros Pereira, Flávio 
Alves Sousa, Henrique Silva Olivei-
ra, Jeferson Pinto de Freitas, Ricar-
do Geraldo Dias, Rogério Filho e 
Vinicius Machado. Votaram a favor 
do sobrestamento os Vereadores: 
Marcos Costa, Rafael Moreira, Sil-
vio Romero, Stéfany Carli. Em se-
guida o Vereador Rafael Moreira 
solicitou que fosse realizada Audi-
ência Pública para discutir a maté-
ria. Houve uma discussão sobre a 
solicitação feita pelo Vereador, uma 
vez que o projeto já estava na pauta 
e o pedido de sobrestamento foi re-
jeitado, a solicitação de audiência 
não poderia prosseguir. Dessa forma 
a Vereadora Stéfany Carli, questio-
nou se a Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação podereia fazer a 
solicitação da Audiência, o que foi 
também rejeitado, pois a Comissão 
não apresentou o parecer ao projeto 
e não fez a solicitação de audiência 
antes do projeto vir para discussão e 
votação.  O Vereador Silvio Rome-
ro, disse que no Regimento Interno 
não prevê esse tipo de condição e 
por esse motivo entende que a deci-
são caberia ao Plenário. Após um 
longo debate sobre o assunto, o Pre-
sidente deliberou pelo prossegui-
mento da votação. Colocado o pro-
jeto para votação foi aprovado com 
o seguinte resultado: votaram pela 
aprovação do projeto os Vereadores:  
Antônio Gilmar de Oliveira, Fer-
nando Medeiros Pereira, Flávio Al-
ves Sousa, Henrique Silva Oliveira, 
Jeferson Pinto de Freitas, Ricardo 
Geraldo Dias, Rogério Filho e Vini-
cius Machado. Votaram contra o 
projeto os Vereadores: Marcos Cos-
ta, Rafael Moreira, Silvio Romero, 
Stéfany Carli. PROJETO DE LEI 
DO EXECUTIVO RETIRADO DE 
PAUTA: Nº 11/2022 – Dispõe sobre 
o Programa Municipal de Parcerias 
Público-Privadas e Concessões do 
Município de Cataguases-MG e dá 
outras providências. O referido pro-
jeto recebeu emenda do Vereador 
Rogério Filho e retorna às Comis-
sões Permanentes. PROJETO DE 
LEI APROVADO DO LEGISLATI-
VO: Nº 38/2021 – Declara de Utili-
dade Pública Municipal a entidade 
Associação de Pais e Amigos de 
Pessoas com Autismo de Catagua-
ses. LAÇOS.  Veredor RICARDO 
GERALDO DIAS. Colocado o pro-
jeto em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. RE-
QUERIMENTOS APROVADOS 
DO LEGISLATIVO: Nº 70/2022 – 
Requer da Mesa Diretora o que se-
gue em caráter de urgência: Requer 
Audiência Pública para debater a 
elaboração de um novo Plano Dire-
tor Participativo para o Município 
de Cataguases. Vereador SILVIO 
ROMERO.  Nº 71/2022 – Requer 
do Poder Executivo o que segue em 
caráter de urgência: Informações a 
respeito das publicações dos bole-
tins informativos sobre COVID-19. 
Vereador MARCOS COSTA. Pare-
cer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação exarado pela le-
galidade e constitucionalidade. Co-
locado os mesmos em discussão e 
votação foram aprovados por unani-
midade. Colocado o requerimento 
em discussão e votação foram apro-
vados por unanimidade. Nada mais 
havendo a tratar o 1º Vice-Presiden-
te, Vereador Gilberto Marques Oli-
veira, deu por encerrada a Sessão 
Ordinária e eu, Vereador Vinicius 
Machado, 1º Secretário, lavrei a 
presente Ata que assino juntamente 
com o Presidente, Vice-Presidente e 
demais Vereadores que queiram as-
siná-la.
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EXTRATO DE EDITAIS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 075/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresas 

para aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar das creches e 
escolas municipais para atender à Secretaria Municipal de Educação.

Data de realização: 08 de julho de 2022, às 9 h. 
Valor estimado: R$ 1.934.715,32.
Disponibilidade do Edital: sede da Prefeitura Municipal de Cataguases/

MG na Praça Santa Rita, 462, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no se-
guinte endereço: pregaocataguases@gmail.com e pelo portal de compras do 
Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Informações através do e-mail acima. 
Cataguases, 20 de junho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases       

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por LOTE
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços continuados 

de solução integrada de tecnologia, com manutenção corretiva e preventiva, 
suporte técnico para atender às demandas específicas da Secretaria Munici-
pal de Saúde.

Data de realização: 12 de julho de 2022, às 9 h. 
Valor estimado: R$ 407.385,51
Disponibilidade do Edital: sede da Prefeitura Municipal de Cataguases/

MG na Praça Santa Rita, 462, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no se-
guinte endereço: pregaocataguases@gmail.com e pelo portal de compras do 
Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Informações através do e-mail acima. 
Cataguases, 20 de junho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases                                                                                                                                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                                                          
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 132/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2022
UASG 984305
Tipo: Menor taxa administrativa por lote único
Objeto: Contratação de empresa especializada na administração, geren-

ciamento, emissão, distribuição e fornecimento de cartões magnéticos/ele-
trônicos bandeirado com chip para utilização de vale alimentação/refeição 
com recargas mensais destinados aos servidores da Prefeitura Municipal de 
Cataguases em conformidade com a legislação trabalhista.

Data de realização: 13 de julho de 2022, às 9 h. 
Disponibilidade do Edital: sede da Prefeitura Municipal de Cataguases/

MG na Praça Santa Rita, 462, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no se-
guinte endereço: pregaocataguases@gmail.com e pelo portal de compras do 
Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Informações através do e-mail acima. 
Cataguases, 20 de junho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases               
       
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 133/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques 

comunica a todos os interessados que fará no dia 13 de julho de 2022 às 9 h 
na Galeria Salgado Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto 
de salas) n° 03, 1° pavimento, Centro na cidade de Cataguases-MG, a aber-
tura do Processo Licitatório nº 133/2022 na modalidade Tomada de Preços 
nº 007/2022, Tipo menor preço GLOBAL, para contratação de empresa para 
execução da reforma da cobertura e pintura das UBS Bairro Bandeirantes, 
Granjaria e Distrito de Sereno da cidade de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 143.139,85
Os interessados poderão adquirir o edital através do site www.catagua-

ses.mg.gov.br/licitacoes e qualquer dúvida entrar em contato pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail licitacaopmcataguases@gmail.com

Cataguases, 21 de junho de 2022.

DECRETA:
 Art.1º - Fica instituída a obriga-

toriedade do uso de máscaras fa-
ciais para ingresso e permanência 
em estabelecimento comercial, in-
dustrial, prestador de serviço, bem 
como todo e qualquer ambiente fe-
chado, tanto público como privado, 
além de escolas, estabelecimentos 
de saúde e veículos de transporte 
(público, escolar, por aplicativo, 
táxi e similares) dentro dos limites 
do município de Cataguases.

Parágrafo único - Entende-se 
como máscaras a cobertura com te-
cido que cobre a boca e o nariz de 
forma a conter partículas de saliva, 
evitando a transmissão do Corona-
vírus (COVID-19) e, se produzidas 
de forma caseira, deverão obser-
var, preferencialmente, as orienta-
ções do Ministério da Saúde.

Art.2º - Os indivíduos com sin-
tomas gripais, sugestivos e ou po-
sitivos de Covid, deverão seguir as 
orientações médicas e dos profis-
sionais de saúde em se tratando do 
isolamento domiciliar e tratamento 
da doença.

Art.3º - Recomenda-se que as 
crianças, pessoas não vacinadas 
contra COVID-19, usuários imu-
nossuprimidos, como, por exem-
plo, pessoas com neoplasias, por-
tadoras de HIV, transplantados, 
além de outros com sistema imune 
fragilizado e pacientes com condi-
ções crônicas preexistentes, como 
a hipertensão e diabetes, permane-
çam utilizando as máscaras em to-
dos os ambientes, além de manter 
o calendário vacinal atualizado.

Art.4º - Recomenda-se a utiliza-
ção de máscara facial em ambien-
tes abertos, em que haja aglome-
ração de pessoas, como parques, 
hortos, praças, pontos de ônibus e 
demais espaços abertos.

 Art.5º - Recomenda-se a vaci-
nação contra a COVID-19 para to-
das as crianças maiores de 05 anos 
além dos adultos com 18 anos ou 
mais, respeitando as orientações 
vigentes no que tange as doses ini-
ciais bem como às de reforço.

Art.6º - A desobediência ou des-
cumprimento das medidas constan-
tes neste decreto poderá sujeitar os 
infratores às sanções e penalidades 
vigentes, em se tratando do Código 
Penal e medidas de enfrentamento 
do novo coronavírus.

Art.7º - O Poder Executivo or-
ganizará campanhas educativas de 
prevenção, combate e reforço da 
vacinação contra a Covid-19.

Art.8º - Este Decreto entra em 
vigor no dia 23 de junho de 2022. 

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 22 de junho de 

2022.
José Henriques
Prefeito

PORTARIA Nº 301/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da senhora SAYONARA 
MARIA LESSA PACHECO, se-
lecionada em 1º lugar no Processo 
Seletivo Simplificado regido pelo 
Edital nº004/2022, para exercício 
do cargo de MÉDICO DO TRA-
BALHO, com base na Lei Munici-
pal nº 4.223/2015, com lotação na 
Secretaria de Administração.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação com seus 
efeitos  partir de 01/07/2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 15 de junho de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 306/2022
Nomeia membros da Comissão 

Especial de Licitação e dá outras 
providências. 

José Henriques, Prefeito de Ca-
taguases MG, no uso de suas atri-
buições legais, conforme artigo 85, 
inciso II, “c” e, na forma de sua 
competência privativa de que tra-
tam os incisos II e VII, do artigo 
60, todos da Lei Orgânica Munici-
pal, considerando ainda o disposto 
no artigo 51 e seus parágrafos da 
Lei Federal nº 8.666/93, de 11 de 
junho de 1993; 

Resolve:
I – Nomear Comissão Especial 

para a atuação em Processo Ad-
ministrativo Licitatório sob o n°: 
131/2022 – Contratação de em-
presa para prestação de serviços 
continuados de solução integrada 
de tecnologia, com manutenção 
corretiva e preventiva, suporte téc-
nico para atender às demandas es-
pecíficas da Secretaria Municipal 
de Saúde, que será composta pelos 
seguintes servidores, sob a presi-

dência do primeiro:
a)Amanda Silva de Souza Pe-

nha;
b)Fernanda Rocha Guedes;
c)Permar Farinha Júnior.
II – Compete à Comissão a aná-

lise e avaliação das amostragens 
técnicas a serem apresentadas pe-
las Licitantes no referido certame, 
bem como avaliação dos itens in-
dicados no Termo de Referência e 
anexos, com intuito de avaliar se o 
mesmo atende as exigências esti-
puladas pela Secretaria Municipal 
de Saúde.

III – Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 22 de junho de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 307/2022
Institui Processo Administrativo 

nº 018/2022 em face da empresa 
AS DISTRIBUIDORA DA FAMÍ-
LIA, em razão de descumprimen-
to da Ata de Registro de Preço nº 
148/2021, designa Comissão Pro-
cessante e estabelece outras provi-
dências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata 
a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 
85, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a em-
presa processada não cumpriu o 
contrato e não forneceu 20 (vinte) 
colas brancas 90 grs., item 01, 20 
(vinte) fitas adesivas transparentes 
com adesivo hot melt 48 MM x 
50 M, item 12, do Processo Lici-
tatório nº 095/2021, Ata de Regis-
tro de Preços nº 148/2021 e AF nº 
675/2022 de 12 de janeiro de 2022.

CONSIDERANDO que após 
notificação do setor de Licitações 
e Contratos a empresa quedou-se 
inerte.

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo 

Administrativo, nos termos da Lei 
Federal nº 9.784/1999, em desfa-
vor da empresa AS DISTRIBUI-
DORA DA FAMÍLIA, em razão 
de descumprimento do que dis-
põem os artigos 78, incisos I e II 
da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 
10.520/2002.

Art.2º - Ficam designados para 
compor a Comissão de Processo 
Administrativo os seguintes ser-
vidores, sob a presidência do pri-
meiro:

I-ROBERTO GUIMARÃES - 
PRESIDENTE

II-BERNARDO CHAIA COE-
LHO - SECRETÁRIO

III-FABRÍCIO ANDRADE 
CRUZ - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos 
do processo administrativo de que 
trata o artigo 1º desta portaria ob-
servarão o disposto na Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999, com apli-
cação subsidiária das normas de 
Direito Civil e Direito Processual 
Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações de-
verão ser realizadas, preferencial-
mente, via postal, correspondência 
expedida com AR (aviso de recebi-
mento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra 
geral, são de 10 (dez) dias, conta-
dos de forma contínua, salvo dis-
posição legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão 
do processo administrativo não ex-
cederá 60 (sessenta) dias, contados 
da data da publicação desta porta-
ria, admitida a sua prorrogação por 
igual prazo, se as circunstâncias o 
exigirem.

 Art.5º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 22 de junho de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 308/2022
Institui Processo Administrativo 

nº 019/2022 em face da empresa 
MAGALHÃES INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO EIRELI, em razão de 
descumprimento da Ata de Regis-
tro de Preço nº 142/2022, designa 
Comissão Processante e estabelece 
outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata 
a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 
85, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a em-
presa processada não cumpriu o 
contrato e não forneceu 02 (duas) 
chaves de fenda 1/8 , item 14, 02 
(duas) chaves de fenda 3/8, item 
16, do Processo Licitatório nº 
097/2021, Ata de Registro de Pre-
ços nº 142/2021 e AF nº 1880/2022 
de 29 de março de 2022.

CONSIDERANDO que após 
notificação do setor de Licitações 
e Contratos a empresa quedou-se 
inerte.

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo 

Administrativo, nos termos da Lei 
Federal nº 9.784/1999, em desfa-
vor da empresa MAGALHÃES 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EI-
RELI, em razão de descumpri-
mento do que dispõem os artigos 
78, incisos I e II da Lei 8.666/93 e 
artigo 7º da Lei 10.520/2002.

 Art.2º - Ficam designados para 
compor a Comissão de Processo 
Administrativo os seguintes ser-
vidores, sob a presidência do pri-
meiro:

IV-FABRÍCIO ANDRADE 
CRUZ - PRESIDENTE

V-ROBERTO GUIMARÃES - 
SECRETÁRIO

VI-BERNARDO CHAIA COE-
LHO - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos 
do processo administrativo de que 
trata o artigo 1º desta portaria ob-
servarão o disposto na Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999, com apli-
cação subsidiária das normas de 
Direito Civil e Direito Processual 
Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações de-
verão ser realizadas, preferencial-
mente, via postal, correspondência 
expedida com AR (aviso de recebi-
mento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra 
geral, são de 10 (dez) dias, conta-
dos de forma contínua, salvo dis-
posição legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão 
do processo administrativo não ex-
cederá 60 (sessenta) dias, contados 
da data da publicação desta porta-
ria, admitida a sua prorrogação por 
igual prazo, se as circunstâncias o 
exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 22 de junho de 

2022.JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 309/2022
Institui Processo Administrativo 

nº 017/2022 em face da empresa 
EASYTECH INFORMÁTICA 
LTDA, em razão de descumpri-
mento da Ata de Registro de Pre-
ço nº 009/2022, designa Comissão 
Processante e estabelece outras 
providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata 
a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 
85, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a em-
presa processada não cumpriu o 
contrato e não forneceu 03 (três) 
repetidores WIFI, item 08, do Pro-
cesso Licitatório nº 214/2021, Ata 
de Registro de Preços nº 009/2022 
e AF nº 1803/2022 de 28 de março 
de 2022.

CONSIDERANDO que após 
notificação do setor de Licitações 
e Contratos a empresa quedou-se 
inerte.

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Pro-

cesso Administrativo, nos termos 
da Lei Federal nº 9.784/1999, em 
desfavor da empresa EASYTECH 
INFORMÁTICA LTDA, em razão 
de descumprimento do que dis-
põem os artigos 78, incisos I e II 
da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 
10.520/2002.

Art.2º - Ficam designados para 
compor a Comissão de Processo 
Administrativo os seguintes ser-
vidores, sob a presidência do pri-
meiro:

VII-BERNARDO CHAIA CO-
ELHO - PRESIDENTE

  VIII-ROBERTO GUIMA-
RÃES - SECRETÁRIO

  IX-FABRÍCIO ANDRADE 
CRUZ - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos 
do processo administrativo de que 
trata o artigo 1º desta portaria ob-
servarão o disposto na Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999, com apli-
cação subsidiária das normas de 
Direito Civil e Direito Processual 
Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações de-
verão ser realizadas, preferencial-
mente, via postal, correspondência 
expedida com AR (aviso de recebi-
mento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra 
geral, são de 10 (dez) dias, conta-
dos de forma contínua, salvo dis-
posição legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão 
do processo administrativo não ex-
cederá 60 (sessenta) dias, contados 
da data da publicação desta porta-
ria, admitida a sua prorrogação por 
igual prazo, se as circunstâncias o 
exigirem.

 Art.5º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 22 de junho de 
2022.

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 310/2022
Institui Processo Administrativo 

nº 020/2022 em face da empresa 
BRUNO EDUARDO M. DE OLI-
VEIRA, em razão de descumpri-
mento da Ata de Registro de Pre-
ço nº 1232022, designa Comissão 
Processante e estabelece outras 
providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata 
a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 
85, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a em-
presa processada não cumpriu o 
contrato e não forneceu 1.000 (mil) 
unidades de placa EVA amarelo 
0,2cm 40x55cm, item 27, 1.000 
(mil) caixas de cola colorida 23grs. 
cada, caixa com 06 (seis) potes, 
item 43, 150 (cento e cinquen-
ta) caixas de clips galvanizados 
nº2/0, caixa com 100 (cem) uni-
dades, item 44, 20 (vinte) unida-
des de grampeador 26/6, item 57, 
02 (duas) unidades de pistola cola 
quente, item 65, 40 (quarenta) uni-
dades de pilha AAA, item 67, 03 
(três) caixas de canetas esferográ-
fica azul, ponta fina caixa com 50 
unidades do Processo Licitatório nº 
002/2022, Ata de Registro de Pre-
ços nº 123/2022 e AF nº 1756/2022 
de 25 de março de 2022.

CONSIDERANDO que após 
notificação do setor de Licitações 
e Contratos a empresa quedou-se 
inerte;

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo 

Administrativo, nos termos da Lei 
Federal nº 9.784/1999, em desfa-
vor da empresa BRUNO EDUAR-
DO M. DE OLIVEIRA, em razão 
de descumprimento do que dis-
põem os artigos 78, incisos I e II 
da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 
10.520/2002.

Art.2º - Ficam designados para 
compor a Comissão de Processo 
Administrativo os seguintes ser-
vidores, sob a presidência do pri-
meiro:

  X-ROBERTO GUIMARÃES - 
PRESIDENTE

  XI-FABRÍCIO ANDRADE 
CRUZ - SECRETÁRIO

  XII-BERNARDO CHAIA CO-
ELHO - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos 
do processo administrativo de que 
trata o artigo 1º desta portaria ob-
servarão o disposto na Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999, com apli-
cação subsidiária das normas de 
Direito Civil e Direito Processual 
Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações de-
verão ser realizadas, preferencial-
mente, via postal, correspondência 
expedida com AR (aviso de recebi-
mento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra 
geral, são de 10 (dez) dias, conta-
dos de forma contínua, salvo dis-
posição legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão 
do processo administrativo não ex-
cederá 60 (sessenta) dias, contados 
da data da publicação desta porta-
ria, admitida a sua prorrogação por 
igual prazo, se as circunstâncias o 
exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 23 de junho de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO
 
PORTARIA Nº 311/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da senhora LUIZA OLI-
VEIRA CORRÊA NETTO, sele-
cionada em 6º lugar no Processo 
Seletivo Simplificado regido pelo 
Edital nº003/2022, para exercício 
do cargo de MÉDICO DE FAMÍ-
LIA, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secre-
taria de Saúde.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 23 de junho de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 312/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação 

temporária da senhora MÔNICA 
PRAXEDES DE OLIVEIRA, se-
lecionada em 2º lugar no Processo 
Seletivo Simplificado regido pelo 
Edital nº001/2022, para exercí-
cio do cargo de AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO, 
com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secre-
taria de Saúde.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 23 de junho de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 313/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

 RESOLVE: 
I – Rescindir o contrato de traba-

lho temporário da servidora públi-
ca municipal LÍVIA CARDOSO 
REIS, matrícula 727675, ocupante 
do cargo de MÉDICO CIRUR-
GIÃO para o qual foi contratada 
em 22 de junho de 2020.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com 
seus efeitos retroativos a 21 de ju-
nho de 2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 23 de junho de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 314/2022

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Rescindir o contrato de tra-

balho temporário da servidora 
pública municipal THAMYRES 
CREPALDI MARINATO, matrí-
cula 727673, ocupante do cargo de 
MÉDICO PEDIATRA para o qual 
foi contratada em 19 de junho de 
2020.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com 
seus efeitos retroativos a 21 de ju-
nho de 2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 23 de junho de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 315/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação do 

senhor ITAMAR REZENDE DE 
MAGALHÃES, classificado em 6º 
lugar no Concurso Público regido 
pelo Edital nº001/2018, para exer-
cício do cargo de ENGENHEIRO 
CIVIL, com lotação na Secretaria 
de Obras.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 23 de junho de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração



      Terceiros

“A CAIXA ESCOLAR AMELINHA DE CARVALHO PEIXOTO” tor-
na público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 
04/07/2022, às 14:00 horas, Processo licitatório nº 08/2022, modalidade 
Convite para a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecí-
veis com recursos da CONTRAPARTIDA. Os interessados poderão obter 
informações e cópia do edital completo na sede da E. E. “Astolfo Dutra” 
localizada na Rua Marlene, 123, Bairro Dico Leite, Cataguases/MG, CEP 
36772-456, telefone: (032) 3421-3088 e-mail: financeiroastolfo@gmail.
com, até o dia 04/07/2022 às 13:30 horas.

José Henriques/ Prefeito de Cataguases
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 134/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de cobertura 

de SEGURO TOTAL de veículos para atender à Secretaria de Obras e Ser-
viços Urbanos da Prefeitura de Cataguases/MG.

Data de realização: 14 de julho de 2022, às 9 h. 
Valor estimado: R$ 3.592,28
Disponibilidade do Edital: sede da Prefeitura Municipal de Cataguases/

MG na Praça Santa Rita, 462, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no se-
guinte endereço: pregaocataguases@gmail.com e pelo portal de compras do 
Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Informações através do e-mail acima. 
Cataguases, 21 de junho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 135/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 076/2022
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques 

comunica a todos os interessados que fará no dia 15 de julho de 2022 às 9 h 
na Galeria Salgado Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto 
de salas) n° 03, 1° pavimento, Centro na cidade de Cataguases-MG, a aber-
tura do Processo Licitatório nº 135/2022 na modalidade Pregão Presencial 
nº 028/2022, Registro de Preços n° 076/2022, Tipo menor preço, para regis-
trar preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de 
serviço de acondicionamento temporário, remoção e transporte de resíduos 
da construção civil (RCC), de classe A, com fornecimento de caçambas 
estacionárias de 5m³ para atender à Secretaria de Agricultura e Meio Am-
biente da cidade de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 162.000,00
Os interessados poderão adquirir o edital através do site www.catagua-

ses.mg.gov.br/licitacoes e qualquer dúvida entrar em contato pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 21 de junho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022
OBJETO: Contratação de empresas especializadas na prestação de ser-

viços de seguro total para atender os veículos da Secretaria de Educação.
Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 13/06/2022
EMPRESA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
VALOR TOTAL HOMOLOGADO/ADJUDICADO: R$ 92.046,32
José Henriques/ Prefeito de Cataguases.

AVISO DE SUSPENSÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N° 059/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 070/2022
UASG 984305
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques 

comunica a todos os interessados que se encontra SUSPENSA a abertura 
do Processo Licitatório nº 120/2022 na modalidade Pregão Eletrônico n° 
059/2022, Registro de Preços n° 070/2022, Tipo menor preço por item, para 
registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
no fornecimento de caminhão compactador de lixo, zero quilômetro, para 
atendimento à Secretaria de Serviços Urbanos, que estava marcado para 
o dia 28 de junho de 2022 às 9 h no Compras Governamentais, devido a 
solicitação de suspensão pela Administração.

Os interessados poderão adquirir o edital através do site www.cataguases.
mg.gov.br e qualquer dúvida entrar em contato pelo tel: (32) 3422-1066, 
ramal 214, 219 e 241 ou através do e-mail licitacao@cataguases.mg.gov.br.  

Cataguases, 22 de junho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases
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VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER  É CRIME 
DENUNCIE  DISQUE 180

VIOLÊNCIA CONTRA IDOSO E ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES SÃO CRIMES - DENUNCIE DISQUE 100 
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DENUNCIE  DISQUE 180

VIOLÊNCIA CONTRA IDOSO E ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES SÃO CRIMES - DENUNCIE DISQUE 100 

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER  É CRIME 
DENUNCIE  DISQUE 180

VIOLÊNCIA CONTRA IDOSO E ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES SÃO CRIMES - DENUNCIE DISQUE 100 

DOMINGO, 26 de junho de 2022

Regional de atletismo escolar abre inscrições
Nos dias 5 e 6 do próximo mês acon-

tece o Troféu Regional de Atletismo 
Escolar, com disputas nas modalida-
des corridas rasas, arremesso de peso, 
lançamento de dardo e salto em dis-
tância. A competição será realizada no 
campo de futebol e na pista adjacen-
te da Escola Estadual Manuel Inácio 
Peixoto, dividida em três categorias: 
Módulo Infantil para nascidos entre 
2011 e 2012, Módulo I, entre 2008 e 
2010 e Módulo II entre 2005 e 2007. 
O Troféu Regional de Atletismo será 
disputado em duas etapas, uma dispu-
tada em julho e outra em novembro.

Cada participante irá pontuar por 
meio de um ranking individual levan-
do em consideração sua colocação nas 
respectivas provas que vier a disputar, 
além de somar pontos também na clas-
sificação entre as Escolas. Ao final da 

SE VOCÊ SOFRE OU CONHECE ALGUMA MULHER QUE SOFRE VIOLÊNCIA,
LIGUE GRATUITAMENTE 180, DISPONÍVEL 24 HORAS, TODOS OS DIAS DO ANO

HORÁRIOS DE ÔNIBUS

cada etapa serão premiados os três pri-
meiros colocados no masculino e no 
feminino em cada prova, conforme o 
módulo, com certificados. Ao término 
das duas etapas, os três primeiros co-
locados geral em cada prova recebe-
rão medalhas. As três primeiras esco-
las que somarem maior pontuação no 
ranking por Escolas receberão troféus.

O secretário de Esportes, Daniel 
Café, comentou a iniciativa. “O Tro-
féu de Atletismo Escolar já é um even-
to tradicional no calendário anual da 
Secretaria Municipal de Esportes, 
sendo que a modalidade é considera-
da de suma importância para as crian-
ças, pois as capacidades e habilidades 
motoras por ela exploradas servem 
de auxílio e de base para o aprimora-
mento e a execução de movimentos 
que serão utilizados em diversas ou-

tras modalidades esportivas, servindo 
também como instrumento auxiliar na 
formação do aluno de forma global. 
O evento promove ainda a interação 
social dos alunos atletas, participantes 
entre as escolas de todo o município 
e de cidades que, por acaso, venham  
participar do evento”, disse o titular da 
pasta de Esportes. 

As instituições de ensino da região 
vão receber via e-mail o regulamento 
e a ficha de inscrição para participa-
ção. Caso o representante da escola 
queira inscrever a equipe, basta enviar 
um e-mail para: esporte@cataguases.
mg.gov.br ou comparecer presencial-
mente à Secretaria de Esportes, no 
Edifício Rotary, 187, loja 17, de 8h às 
11h e de 13h às 15h30. As inscrições 
precisam ser efetivadas até às 12h do 
dia 1º de julho.

Novo decreto determina uso de máscaras
em todos os ambientes fechados

Confira os horários das linhas e das respectivas empresas que estão atendendo o seu bairro

Devido ao recente aumento do 
número de casos de Covid-19 no 
município, o prefeito José Hen-
riques publicou na última quarta-
feira, dia 22, um novo decreto que 
volta a tornar obrigatório o uso de 
máscaras em todos os ambientes 

fechados, público ou privado, tais 
como estabelecimentos de saúde, 
comerciais, industriais, prestado-
res de serviços, escolas e trans-
portes públicos. 

O decreto recomenda ainda o 
uso de máscaras mesmo em ambi-

entes abertos onde houver aglom-
erações de pessoas, tais como pra-
ças, hortos, parques ou pontos de 
ônibus. O texto também  adverte 
às pessoas com síndromes gripais 
que fiquem em isolamento domi-
ciliar e sigam orientações médicas 

e de profissionais de saúde. 
Outra recomendação é dirigida 

às pessoas não vacinadas contra 
a Covid-19, imunossuprimidos, 
como, por exemplo, pessoas com 
neoplasias, portadoras de HIV, 
transplantados, além de outros 

com sistema imune fragilizado, e 
pacientes com condições crônicas 
preexistentes, como hipertensão e 
diabetes. Estes devem permanecer  
utilizando as máscaras em todos 
os ambientes, além de manter o 
calendário vacinal atualizado. ■


